


Unaí- MG, 22 de outubro de 2012 

, Excelentíssimo Senhor 

Digníssimo Prefeito do Município de Unaí- MG 

O BANCO DE CADEIRAS DE RODAS E MULETAS DE UNAí, inscrito no CNPJ: 

02.003.031/0001-21, instituído como utilidade pública, conforme lei municipal n.e 1.682 de 10 

dezembro de 1.997, vem mui respeitosamente solicitar a vossa excelência, a troca do terreno 

doado por esta prefeitura ao Banco de Cadeiras de rodas e Muletas de Unaí, terreno 

localizado no Conjunto Habitacional Bela Vista, na Av. Dona Júlia Lara, quadra 10, setor II, 

denominado li-, (descrito no mapa em anexo como Lote 06)inscrito no CRI local com a 

matricula 37.789, pela Área 02 (do mapa em anexo). 

Acontece Sr. Prefeito, que ao se fazer os levantamentos topográficos para execução do 

muro de divisa, verificou -se que houve uma grande redução de área do lote doado, passando 

de 454,65 m2 para 242,95 m2, tornando-se assim inviável a construção, principalmente em L 

razão da forma do lote, pois ele forma um triangulo, o que na pratica perde -se muita 6ea na 
hora de ser projetar, e a intenção do Banco é a construção de um barracão para deposito de 

cadeiras e outros utensílios, uma oficina para consertos e também a sede do Banco. 

Por esta razão é estamos aqui solicitando a permuta dos imóveis, visto que ao lado 

deste imóvel, há outro imóvel também pertencente a este município, e que tem a área de que 

necessitamos. Imóvel este apresentado no mapa como Área 02, com 454,65 m2. 

Neste termos 

Pede deferimento. 

Elvi Cerley Soares d 4 Presidente 
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MATR~c~LA hPo 37.789 (trinta e 

28, de março de 2012. 

sete mil, setecentos e oitenta 

ZB@EL: um terreno urbano público situado nesta cidade e Comarca 
2 " de Unaí-MG, no Conjunto Habitacional BELA VISTA, na A-i& DOIIA 
2 
LL *IA YLRA, quadra 10, setor 11, denominado Área 02, destinada 

equipamentos comunitários, medindo 22,58 m de frente, 20,17 m 

- fundos, 15,53 m pela direita e 27,31 m pela esquerda, num total 

I I 
I 454,65 ai2 (quatrocentos e cinquenta e quatro metros e sessenta e 

1 cinco centímetros quadrados), com as seguintes confrontações: 
1 r- "pela frente com a Avenida Dona Júlia Lara, pelos fundos e pela 
c: . 
; I, direita com o município de Unaí, e pela esquerda com a Rua Orsine 
- J m  Máximo Pereira"; havido de loteamento e desmembramento. 
b * 
4 PROPRIETÁIUO: MWNICÍPIO DE d-MG, inscrito no CNPJ sob no 
:ír 
I..- 18.125.161/0001-77, no ato representado pelo Prefeito Municipal, 

sr. Antério Mânica, brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado em Unaí-MG, C1 1.110.541-SSP-PR e CPF 335.499.749-49. 
T Í ~  AQUISITIVO: R-2 e Av.69 da Matrícula 7.646, deste Ofício. 
Emol: R$ 13,96, TJ: R$ 4,39. Dou fé. Unaí, 28.03.2012 C A 
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ESTATUTO DO BANCO DE CADEIRAS DE RODAS E MULETAS. 

CAPÍTULO I 
DA INSTITUIÇAO E SUA FMALIDADE 

Art. 1' O BANCO DE CADEIRAS DE RODAS E MULETAS, entidade civil de caráter 
assistenciai e filantrópico, sem fins lucrativos, com prazo de duraçãio indeterminado, 

, fundado em 29 de Setembro de 1995, com sede à Rua Júlia Lara, no 144, Bairro Bela 
Vista, em Unaí - MG, com foro nesta cidade, será incentivado pelo Rotary Club 
de  Unaí, Casa da Amizade Marlene Vieira Coelho, 

Art. 2". O objetivo principal da entidade é proporcionar meios para que os membros da 
comunidade que possuam deficiência física temporária ou permanente possam 
utilizar, de forma gratuita ou onerosa, Cadeiras de Rodas Muletas e outros 

' equipamentos. Constituem ainda, objetivos da entidade: 
I - promover o bem estar, a proteção e o ajustamento em geral dos individuos residentes 
em Unaí - MG e regióes circunvizinhas eque, por sua condição física, necessitem de 
cuidados especiais; 
I1 - promover campanhas e firmar convênios com o objetivo de angariar fundos para a 
aquisição e manutenção de cadeiras de rodas, muletas e outros equipamentos. 

Art. 3". Para a consecução de seus objetivos a entidade se propõe: 
1 - a  cooperar com as instituições públicas e privadas no auxílio aos necessitados; 
I1 - a levar ao conhecimento da população em geral os problemas que afetam as pessoas 
que necessitam de cuidados especiais; 
111 - a aperfeiçoar de forma continua e progressiva a entidade de tal forma que melhore 
o seu atendimento aos necessitados. 
IV - Firmar convênios com entidades públicas e privadas para viabilizar as suas 
atividades. 

~ r t .  40. A entidade será composta por membros das entidades 
incentivadoras, eleitos na forma deste estatuto. 

Art. 5 O .  Os membros não responderão, em qualquer hipótese, pelas obrigações 
contraidas pela entidade, cxceto se der causa ao inadimplemento de suas obrigações. 

CAP~TULO III 
DOS DEVERES. 

Art. 6'. São deveres dos membros: 
1 - comparecer às reuniões ordinárias e extraordinárias da entidade; 
I1 - colaborar nos trabalhos da entidade e defender os seus interesses; . 
I11 - aceitar e desempenhar de forma valiosa as incumbências que receber; 
IV - manter conduta exemplar, com reputação ilibada e idoneidade moral; 



IV - manter conduta exemplar, com reputação ilibada e idoneidade moral; 
V - cumprir e fazer cumprir as disposiç6es deste estatuto e de qualquer 
regulamento que for expedido pela entidade. 

CAPITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO, 

Art. 7'. A entidade terá os seguintes órgãos: 
I - Assembléia Geral; 
I1 - Diretoria executiva; 
111 - Comissão de Sindicância. 
IV - Conselho de Administração. 
V- conselho Fiscal. 

Art. SO. A Assembléia Geral é composta pelos integrantes dos órg5os que compõem a 
entidade, é soberana podendo alterar ou incluir qualquer artigo neste estatuto, bem como 
criar novos cargos e demitir qualquer de seus membros que por ventura não 
estejam colaborando com o cumprimento deste estatuto, exceto os que 
comp6em o Conselho de Administração. 

Art. 9". A Assembléia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano e 
extraordinariamente toda vez que o seu presidente ou qualquer de seus membros 
convocar. 
Parágrafo primeiro. A Assembléia Geral deverá ser convocada com quinze 
dias de antecedência por edita1 a ser publicado nos locais de praxe. 

Art. 10". A Diretoria Executiva é composta de: Presidente, Vice-presidente, F'rimeiro e 
Segundo Secretários, Primeiro e Segundo Tesoureiros e Primeiro e Segundo Diretor 
de Patrim6ni0, que serão eleitos por maioria simples dos membros presentes na 
assembléia geral anual. 

8 1". A posse dos eleitos e início do respectivo mandato dar-se-á, anualmente, no prazo 
mhximo de 20 (vinte) dias a contar da data do inicio de cada ano rotário. 

Art. 1 1'. Compete Diretoria Executiva: 
I - Cuidar e zelar dos interesses do Banco de Cadeiras de Rodas e Muletas, 
administrando as suas atividades, representando-o em qualquer repartição pública e 
privada, divulgando a sua finalidade junto à sociedade de Unaí. 
I1 - Buscar a participação efetiva dos membros das entidades incentivadoras nas 
promoções e eventos realizados pelo Banco. 
111 - Manter em ordem e A disposição de qualquer membro da sociedade de Unai a 
documentação relativa ao controle físico e financeiro da entidade. 
IV - Reunir ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente toda vez que o 
presidente ou um dos seus membros convocar. 

Art. 12". Compete ao Presidente: 
I - presidir as reuniões da entidade; 
I1 - designar data, horário e local para as reunii3es ordinárias e convocar as reuniões 
extraordinárias: 



111 - representar a entidade em juízo ou fora dele; 
IV - Convocar as Entidades incentivadoras para as atividades de manutenção, 
conservação e higienização do patimônio. 
V - decidir com o seu voto os casos de empate. 
5 1 O. As decisões tomadas pelo presidente que forem além de sua competência dever 
ser referendadas pela Diretoria Executiva. 
5 2'. Compete ao vice-presidente substituir o presidente em suas faltas e impedimentos 
e colaborar com ele constante e efetivamente tomando total conhecimento da 
administração da entidade e assumir o cargo de Presidente no mandato 
imediatamente posterior. 
5 3". Em caso de vacância da presidência, o vice-presidente assume as funçdes de 
presidente, até que a Assembléia Geral eleja novo presidente para complementação do 
mandato. 

Art. 13'. Compete ao Primeiro Secretário: 
I - ~"~erintender os serviços inerentes à secretaria; 
I1 - elaborar atas das reuniões; 
111 - elaborar, trimestralmente, um relatório das atividades da entidade e divulgá-lo 
amplamente; 
IV - organizar e manter o arquivo da entidade. 
V - controlar toda documentação referente aos equipamentos do Banco de Cadeiras de 
Rodas e Muletas. 
Parágrafo único - Compete ao segundo secretário, substituir o primeiro secretário em 
suas faltas e impedimentos, bem como colaborar com o primeiro secretário constante e 
efetivamente. 

Art. 14'. Compete ao Primeiro Tesoureiro: 
I - superintender os serviços inerentes A tesouraria; 
I1 - elaborar, mensalmente, um relatório sobre a situação financeira da entidade 
incluindo os pagamentos realizados pelos usuários de cadeiras de rodas e muletas; 
111 - apresentar prestação de contas no final do seu mandato; 
Parágrafo único - Compete ao segundo tesoureiro substituir o primeiro tesoureiro em 
suas faltas e impedimentos, bem como colaborar com o primeiro tesoureiro constante e 
efetivamente. 

Art. 15'. Compete ao Primeiro Diretor de Patrimônio: 
I - cuidar de todo patrimônio do Banco de Cadeiras de Rodas e Muletas; 
I1 - elaborar, mensalmente, relatório do patrirnônio do Banco, informando aos demais 
membros do conselho de administração a situação fisica de cadeiras, muletas e outros 
equipamentos. 
111 - trabalhar em conjunto com a Comissão de Sindicancia, no intuito de manter os 
equipamentos em perfeita ordem e condição de uso. 
Parágrafo único - Compete ao segundo diretor de patrimônio substituir o 
primeiro diretor de patrimônio em suas faltas e impedimentos, bem como 
colaborar com o primeiro diretor de patrimônio constante e efetivamente. 

Art. 16O. - O Conselho Fiscal é composto de 03 (três) membros das entidades 
incentivadoras, que serdo eleitos por maioria simples dos membros presentes na 
assemblkia geral anual. 



5 Primeiro: Não podem fazer parte do Conselho Fiscal os parentes até segundo grau 
linha reta ou colateral, inclusive os afins, dos membros da diretoria executiva, bem 
assim os cônjuges destes. 

Art. 17". Compete ao Conselho Fiscal: 
I - Conferir, mensalmente, a movimentação financeira da entidade, emitindo parecer. 
I1 -Conferir, semestralmente, o patrimônio da entidade. 

Art. lSO. A comissão de sindicância é composta de 03 (três) membros indicados pelo 
presidente, entre os membros que compõem as entidades incentivadoras. 

Art. 19' - Compete ii Comissão de Sindicância: 
I - procurar junto à comunidade cadeiras de rodas e muletas que estejam ociosas e que 
possam ser doadas à entidade; 
11 - visitar, no mínimo uma vez por semestre os usuários, além de executar 
sindicâncias, utilizando dos meios de comunicação disponíveis, observando o 
estado do equipamento e, se necessário, providenciando reparos ou a substituição dos 
mesmos, e recolhendo ao depósito os equipamentos que não mais estiverem 
em uso; 
111 - elaborar mensalmente um relatório especificando o número de equipamentos 
disponíveis para cessão, o número de equipamentos emprestados e o nome da pessoa 
que está usando, bem como o estado em que se encontram; 
IV - estabelecer critérios suplementares aos deste estatuto para a cessão de cadeiras de 
rodas e muletas, pnorizando os mais necessitados e observando as condições físicas, 
sociais e financeiras do solicitante; 
V - manter as cadeiras de rodas em perfeito estado de funcionamento, registradas, 
identificadas, higienizadas e lubrificadas. 

Art. 20". O Conselho de Administração é formado pelos seguintes membros: 
1 - Presidente do Rotary Club de Unaí. 
11 - Presidente da Casa da Amizade Marlene Vieira Coelho. 
111 - Ex-Presidente do Banco de Cadeiras de Rodas. 
IV - Ex-Presidente do Rotary Club Unaí. 
V - Ex-Presidente da Casa da Amizade Marlene Vieira Coelho. 

Art. 21°- Compete ao Conselho de Administração: 
I - participar ativamente das atividades do Banco de Cadeiras de Rodas e Muletas; 
I1 - participar das reunióes da Assembléia Geral; 
111 - colher nos Clubes e na Casa da Amizade, sugestões e outros subsídios com vista ao 
bom desempenho das atividades do Banco; 
IV - orientar e aconselhar, sempre que necessário, as ações da Diretoria Executiva e da 
Comissão de Sindicância; 

CPS~TULO v 
DA CESSÃO DE EQUIPAMENTOS. 



Art. 22'. A cessão de cadeiras de rodas, muletas e outros equipamentos poderá 
definitiva ou temporária, gratuita ou onerosa, e se restringe ao equipamento novo 
ou usado que se encontrar disponível nos estoques da instituição. 
I - Na cessão definitiva onerosa de Cadeiras de Rodas o solicitante recolherá junto ao 
tesoureiro da entidade uma quantia mensal a ser definida pela Diretoria Executiva; 
I1 - Na cessão temporária onerosa de Cadeiras de Rodas o solicitante recolherá junto 
ao tesoureiro da entidade uma quantia mensal a ser definida pela Diretoria Executiva, 
sendo que este valor não será restituído no ato da devolução do equipamento. 
111 - Na cessão gratuita, definitiva ou temporária, de Cadeiras de Rodas, Muletas e 
outros equipamentos observar-se-á o seguinte: 
a. Ficará a critkrio da Diretoria Executiva autorizar a cessão gratuita de Cadeiras de 
Rodas, Muletas e outros equipamentos, sendo que ao final o usuário deverá devolvê-las 
no mesmo estado em que as recebeu. 

Art. 23'. O patrimônio da entidade será constituído por contribuições, rendas, donativos, 
mensalidades dos usuários, legados, subvenções, doaçoes ou qualquer outra espécie de 
auxílio, bem como pelos bens que vier a adquirir. 

Art. 24'. O patrimônio social da entidade somente poderá ser utilizado para a 
consecuçáo de seus objetivos estatutários. 

Art. 25'. Em caso de dissolução da entidade o seu patrimônio social e os bens 
remanescentes reverter-se-ão em beneficio das entidades incentivadoras, que Constam 
neste estatuto. 

cAPÍTlJL0 VI1 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 26O. As decisões da Assembléia Geral e da Diretoria Executiva ser30 sempre 
tomadas por maioria de seus membros independentemente de quorum. 

Art. 27". No caso de vacância nos cargos de vice-presidente, primeiro e segundo 
secretários, primeiro e segundo tesoureiros, primeiro e segundo diretor de 
patrimônio, cabe a Assembléia Geral eleger novo membro para a complementação do 
mandato. 

Art. 28'. Não será remunerado a qualquer titulo o exercício das funções dos membros, 
nem serão atribuídos lucros, bonificações ou vantagens a membros, dirigentes, 
colaboradores ou mantenedores, sob nenhuma forma ou pretexto. 

Art. 2g0. O presente estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberaçIo 
da Assembléia Geral e maioria absoluta de seus membros. 

Art. 30'. A extinção da entidade somente será decidida por decisão unânime de seus 
membros, por deliberação de duas Assembléias Gerais consecutivas, após ouvido todos 






























































